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Atos do Poder Executivo 

  

 
SUPLEMENTO DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2022 

 

O Prefeito do Município de Matinhas, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e com amparo no 

art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 

RESOLVE: Reconhecer e ratificar por este termo, a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2022, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA 

SE APRESENTAR NO DIA 23 DE JULHO DE 2022. NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CAMINHO DO FRIO 

NA CIDADE DE MATINHAS, em favor de MEFF – 

PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 

19.595.940/0001-07, no valor global de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) tendo como embasamento legal nos 

artigos: 25, Inciso II, § 1º, c/c os arts. 6, inciso II e 13 da Lei n.º. 

8.666/93 e alterações posteriores, de acordo com o relatório 

apresenta do pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer 

da Assessoria Jurídica do Município. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 

respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos 

empenhos de despesas pelo setor competente. 

Matinhas – PB, 06 de julho de 2022. 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2022 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Matinhas – PB/ Benedito 

Braz da Silva. 

Contratado: MEFF – PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA CAVALO DE PAU, 

PARA SE APRESENTAR NO DIA 23 DE JULHO DE 2022. 

NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CAMINHO DO FRIO 

NA CIDADE DE MATINHAS. 

Valor Global: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

02.040 – 13.392.1003.2018 – 3090.39.99 

Recursos Financeiros: Próprios. 

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II, § 1º, c/c os arts. 6, inciso 

II e art. 13 da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores. 

Vigência: 04/09/2022. 

Data da Assinatura: 06 de julho de 2022. 
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